
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

PARECER PARLAMENTAR Nº   54  / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 46 / 2021 (Projeto de Lei do Legislativo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 24/08/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Tereza Mezadri e do 

nobre Vereador Edinho é Demais, “Dispõe sobre a instalação e o uso de extensão do 

passeio público, denominada parklet, no município de Anchieta. ” 

 

Nossa Lei Orgânica, prevê: 

Art. 6º Compete privativamente ao Município: (Redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 3/2014) 

 I - legislar sobre assunto de interesse local; (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 3/2014) 
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No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 

 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta 

Casa possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será 

demonstrado. 

A Constituição Federal, não expressa nenhum dispositivo que impeça a Câmara 

de Vereadores de legislar sobre tal matéria, o respectivo tema não foi reservado com 

exclusividade ao executivo, ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa 

privativa da União. 

Com base no texto constitucional, os municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

No caso, não se observa violação ao princípio da separação dos poderes porque 

a matéria em comento, conforme legislação supracitada, não faz parte do rol exclusivo 

do Prefeito. Por conseguinte, o artigo 84, incisos II e VI, da CF/88, estão devidamente 

salvaguardados. 

Nessa toada, o Supremo Tribunal Federal, em decisão publicada em setembro 

de 2016, em Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 878.911 do 

Estado do Rio de Janeiro, assentou o seguinte entendimento: 

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
878.911 RIO DE JANEIRO. RELATOR MIN: GILMAR MENDES. RCTE. (S): 
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): JOSÉ LUIS 
GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO (A/S) RECDO. (A/S): PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADV (A/S): ANDRÉ TOSTE. Recurso 
extraordinário com agravo. Repercussão Geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 
Instalação de Câmeras de Monitoramento em escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de Iniciativa. Competência do Poder 
Executivo Municipal. Não Ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. Recurso Extraordinário provido. 
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Formo convencimento que o PL respeita os limites de competência privativa 

da União, determinados no artigo 22 e nem de competência concorrente, prevista no 

seu artigo 24, ambos da Constituição Federal; também não usurpa competências 

previstas no artigo 61, § 1º da Constituição Federal, pois seu tema em nada toma a 

exclusividade de legislar do Chefe Executivo. De toda forma, se aplicado o princípio da 

simetria, o próprio caput do artigo 61 da Constituição Federal outorga a iniciativa de 

Leis Ordinárias ou Complementares aos membros da Câmara. 

Entretanto, debruçando-se ao tema simetria c/c caput do artigo 61, da 

Constituição Federal, registra-se que o STF firmou o entendimento no sentido de que 

as limitações de iniciativa parlamentar são TAXATIVAMENTE previstas no art. 61 da 

CF/88 e não admitem interpretação ampliativa. 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º 
E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. 
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. 
EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA 
NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO 
DO BRASIL. 1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria 
ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a 
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser 
proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 
parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição 
do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. 
Precedentes. (...). (ADI 3394, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, 
julgado em 02/04/2007, DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 
REPUBLICAÇÃO: DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT 
VOL-02328-01 PP-00099 DJ 24-08-2007 PP-00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 
112-117)”. 
 

Em razão deste posicionamento a Suprema Corte pacificou entendimento de 

que as limitações do art. 61, § 1º, inc. II, da Constituição Federal Brasileira são 

aplicáveis somente aos territórios federais, pois na nova ordem constitucional está 

prevista a aplicação do referido comando somente aos territórios: 
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“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CRIAÇÃO DO 
FUNDO ROTATIVO DE EMERGÊNCIA DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
ISENÇÃO DE PAGAMENTO CONCEDIDA AOS PRODUTORES RURAIS 
BENEFICIADOS PELO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO E 
APOIO A PEQUENOS PROPRIETÁRIOS RURAIS. LEI GAÚCHA N. 
11.367/1999. 1. Perda de objeto da presente ação e do interesse de agir do 
Autor quanto aos arts. 3º e 4º da Lei gaúcha n. 11.367/1999, pela revogação 
parcial da lei impugnada pela Lei gaúcha n. 11.774/2002. 2. Ausência de 
contrariedade ao art. 22, inc. I, da Constituição da República: normas de direito 
administrativo e financeiro. 3. O art. 1º da Lei n. 11.367/1999 não contraria o 
art. 61, § 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República porque não criou ou 
extinguiu secretarias ou órgãos da administração pública. 4. O Supremo 
Tribunal Federal assentou que a reserva de lei de iniciativa do chefe do 
Executivo, prevista no art. 61, § 1º, inc. II, al. b, da Constituição, somente se 
aplica aos territórios federais. Precedentes. 5. Não comprovação de ter sido 
excedido o limite da dívida mobiliária do Estado ou de prejuízo no 
desenvolvimento de políticas públicas estaduais. Matéria de fato. Ofensa 
constitucional indireta. Precedentes. Inexistência de contrariedade ao art. 52, 
inc. IX, da Constituição da República. 6. A opção política do legislador estadual 
de isentar de pagamento os produtores rurais beneficiados pelo programa 
emergencial de manutenção e apoio a pequenos proprietários rurais não 
contraria o princípio da moralidade (art. 37, caput, da Constituição da 
República), nem equivale à tentativa de fraudar o pagamento da dívida 
contraída com a União. A isenção dos devedores primitivos foi conjugada com 
a assunção, pelo Estado do Rio Grande do Sul, da condição de devedor 
principal, sem prejudicar o adimplemento das obrigações assumidas. 7. A 
vedação do art. 63, inc. I, da Constituição da República não abrange a Lei 
gaúcha n. 11.367/1999. 8. O art. 167, inc. II, da Constituição da República 
dirige-se ao administrador público, a quem cabe executar os programas 
contemplados na lei, com a utilização de créditos orçamentários. 9. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei gaúcha n. 11.367/1999. (ADI 2072, 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 04/02/2015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-039 DIVULG 27-02-2015 PUBLIC 02-03-
2015)”. 

Este mesmo entendimento sobre a reserva prevista no art. 61, § 1º, II, b, da 

Constituição Federal é encontrado na ADI 2.464/AP; na ADI 3.205/MS; na ADI 

2.638/SC; na ADI 2.474/SC; na ADI 2.599-MC/MT; na ADI 286/RO; na ADI 2.357-

MC/SC; na ADI 2.392- MC/ES; na ADI 2.304-MC/RS. 

E também, defendendo a competência de aprovação desta Câmara de 

Vereadores para aprovação desta Lei temos a Repercussão Geral, que é transparente 

na orientação de que “não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos”. 

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do 
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
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Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral 
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 
extraordinário provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 
julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL 
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016)”.    

 

A possibilidade de instalação de parklets em nosso município vai ao encontro da 

Lei Federal nº 10.257/2001, o Estatuto das Cidades, a qual tem como uma de suas 

diretrizes, o direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à 

moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações.  

No mesmo sentido, o atual plano direito municipal de Anchieta, a Lei 

Complementar nº 13/2006, estabelece como princípio a promoção da cidade 

sustentável para todos, o que implica na valorizando de um ambiente equilibrado, na 

promoção de oportunidades para os encontros e convivência de todos, com qualidade 

e segurança. Neste sentido, é preciso compreender que a cidade possui uma função 

social, um direito da cidadania que deve ser entendida como a garantia do direito a 

espaços coletivos de suporte à vida na cidade, com áreas para atender as 

necessidades da população com equipamentos urbanos e comunitários, mobilidade, 

acessibilidade, transporte e serviços públicos. 

Conforme a proposta o uso dos parklets é exclusivamente público, sendo 

estritamente vedado qualquer tipo de restrição ao acesso ou uso como extensão de um 

empreendimento privado. Em vista disso, não deve incidir sobre a instalação e 

permanência dos parklets quaisquer taxas, como taxa de ocupação de solo ou alvará 

para empreendimento comercial. 

A respeito do assunto, o Tribunal de Justiça de São Paulo já teve oportunidade 

de se manifestar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (processo nº 2252720-

33.2017.8.26.0000), na qual o Sr. Prefeito do Município de São José do Rio Preto, 

buscava impugnar uma lei de iniciativa de um Vereador local que dispunha sobre a 

instalação de parklets na cidade. Assim ficou decidido: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal de São José do Rio Preto 
que dispõe sobre a instalação e o uso de extensão temporária de passeio 
público, denominada “parklet”. Ausência de inconstitucionalidade formal ou 
material. Matéria não prevista no rol taxativo de assuntos reservados à 
iniciativa legislativa do Prefeito Municipal. Norma tutela o interesse coletivo da 
comunidade local prevendo somente condições mínimas e gerais, a serem 
observadas para que, eventualmente, se autorize a ampliação de passeios 
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públicos, sem que isso represente qualquer ingerência nas atribuições do 
Poder Executivo. Própria lei impugnada prevê que a instalação do “parklet” 
depende de requerimento a ser submetido ao órgão municipal competente, 
sem predefini-lo. Texto legal não respalda a afirmação ou presunção de que 
foram criadas novas atribuições a órgãos específicos da administração. Pedido 
julgado improcedente. 

 

Em trecho do julgado, pode-se ler:  

 

4. Não se verifica, ademais, a alegada inconstitucionalidade por vício de 
iniciativa, vez que a lei não cria ou extingue cargos, funções ou empregos 
públicos e não fixa remuneração; não cria ou extingue Secretarias e órgãos da 
Administração Pública; e, finalmente, não dispõe sobre servidores públicos, 
tampouco sobre o seu regime jurídico. Resta evidente, assim, que a lei cuida 
de matéria não prevista no rol de temas reservados à iniciativa legislativa do 
Chefe do Poder Executivo (cf. artigo 24, §2º , Constituição Estadual, aplicável 
por simetria ao Município), rol esse que, segundo posição firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, e por diversas decisões deste Órgão Especial, é 
taxativo. Extrai-se de reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal: “(...) a 
jurisprudência que esta Corte consolidou a propósito do tema referente à 
reserva de iniciativa, sempre excepcional, do processo de formação das leis. 
Cabe observar, no ponto, por necessário, que o Plenário desta Suprema Corte, 
ao julgar a ADI 3.394/AM, Rel. Min. EROS GRAU, apreciando esse específico 
aspecto da controvérsia, firmou entendimento que torna acolhível a pretensão 
recursal ora em exame, como resulta evidente da seguinte passagem do voto 
do eminente Ministro EROS GRAU: 'Afasto, desde logo, a alegada 
inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, já que, ao contrário do 
afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão 
da Administração Pública local. Também não procede a alegação de que 
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do 
Executivo estadual. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
previstas, em 'numerus clausus', no artigo 61 da Constituição do Brasil, dizendo 
respeito às matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Não 
se pode ampliar aquele rol, para abranger toda e qualquer situação que crie 
despesa para o Estado-membro, em especial quando a lei prospere em 
benefício da coletividade.' (grifei) Esse entendimento encontra apoio na 
jurisprudência que o Supremo Tribunal Federal firmou a propósito da iniciativa 
do processo legislativo (RTJ 133/1044 RTJ 176/1066-1067), como o revela 
fragmento do julgado a seguir reproduzido: '(...) - A iniciativa reservada, por 
constituir matéria de direito estrito, não se presume nem comporta 
interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de 
instauração do processo legislativo deve, necessariamente, derivar de norma 
constitucional explícita e inequívoca. (...).' (RTJ 179/77, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO, Pleno)”. “O respeito às atribuições resultantes da divisão funcional do 
Poder constitui pressuposto de legitimação material das resoluções estatais, 
notadamente das leis. - Prevalece, em nosso sistema jurídico, o princípio geral 
da legitimação concorrente para instauração do processo legislativo. Não se 
presume, em conseqüência, a reserva de iniciativa, que deve resultar - em face 
do seu caráter excepcional - de expressa previsão inscrita no próprio texto da 
Constituição, que define, de modo taxativo, em 'numerus clausus', as hipóteses 
em que essa cláusula de privatividade regerá a instauração do processo de 
formação das leis”. “(...)Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada 
não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não 
procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá 
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ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 
parlamentar estão previstas, em 'numerus clausus', no artigo 61 da 
Constituição do Brasil (...)” “(...)Prevalece, em nosso sistema jurídico, o 
princípio geral da legitimação concorrente para instauração do processo 
legislativo. Não se presume, em conseqüência, a reserva de iniciativa, que 
deve resultar - em face do seu caráter excepcional - de expressa previsão 
inscrita no próprio texto da Constituição, que define, de modo taxativo, em 
'numerus clausus', as hipóteses em que essa cláusula de privatividade regerá 
a instauração do processo de formação das leis.” Sendo exaustivas e 
excepcionais as hipóteses de competência privativa do Prefeito para deflagrar 
o processo de formação das leis, não se pode presumir, tampouco ampliar o 
sentido dos temas definidos pelo constituinte estadual. 

 

 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei N° 46/2021. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 01 de setembro de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sérgio Luiz da Silva de Jesus: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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